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DECRETO N2 105 DE 28 DE JUNHO DE 1955.

e Prefeito Municipal de Duque de Caxias, usando de atribui-

ção legal,

DECRETA:

,
Art. 12 _ Fica isento do imposto predial, ate 12 de Janeiro

de 1965, nos têrmos dos artigos 12 e 32, da Deliberação numero 84,
de 9 de dezembro de 1949, o predio numero 203, da rua Expedicioná

,rio Jose Amaro, 12 distrito deste Municipio, de propriedade do S~
nhor ANTONIO PORTUGAL CORR~A, que participou da última Guerra M~

"dial, com serviços prestados a Armada Brasileira, enquanto se de~
tinar especIficamente à sua própria residência.- 'Art. 22 _ Revogam-se as disposiçoes em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 28 de junho de

1955.
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